
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CHARQUEADAS 
CME - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

O Conselho Municipal de Educação, nos termos da Resolução CME 041/2021, que estabelece 

normas para o credenciamento e autorização para funcionamento das Instituições de Ensino mantidas pelo 

Poder Público Municipal e as de Educação Infantil mantidas pela iniciativa Privada, integrantes do Sistema 

Municipal de Ensino de Charqueadas, requer os seguintes documentos para credenciamento e ou 

autorização de funcionamento de Escolas, que devem ser protocolados junto a Prefeitura Municipal de 

Charqueadas com abertura de processo administrativo: 

 

I - Pedido firmado por representante legal da entidade mantenedora, dirigido à Presidência do 

Conselho Municipal de Educação; 

II - Comprovante de propriedade do(s) imóvel(eis) ou de direito a seu uso; 

III - Identificação da entidade mantenedora e do estabelecimento de ensino (CNPJ); 

IV - Descrição das condições físicas do estabelecimento de ensino; 

V - Planta(s) técnica(s), podendo ser croqui(s) em escala, do(s) prédio(s) com a identificação clara 

dos ambientes relacionados; 

VI - Planta, podendo ser croqui em escala, de localização do(s) prédio(s) no terreno e deste em 

relação ao quarteirão onde está situado; 

VII – Alvarás e PPCI, de acordo as orientações dos órgãos competentes; 

VIII - Fotografias das dependências e instalações, com ênfase para os aspectos de acessibilidade 

para usuários com mobilidade reduzida, mostrando, pelo menos: 

a) Aspecto geral da fachada do prédio; 

b) Acesso externo, mostrando rampas e escadas; 

c) Recepção a pais e alunos; 

d) Secretaria; 

e) Sala de professores; 

f) Salas de aula; 

g) Instalações sanitárias para professores e para o público em geral; 

h) Instalações sanitárias para alunos, de uso comum e adaptadas para cadeirantes; 

i) Laboratórios; 

j) Biblioteca; 

k) Quadras e ginásios esportivos, se houver; 

l) Áreas livres; e 

m) Meios de circulação interna, se houver mais de um piso. 

VIII - Plano de formação contínua do corpo docente. 

 


